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SEMÂNTICA E ESTILÍSTICA: DENOTAÇÃO 
E CONOTAÇÃO; SINONÍMIA; ANTONÍMIA; 

HOMONÍMIA; POLISSEMIA

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar 
os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. 
Conheça as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam 

significado semelhante, estabelecendo relação de proximidade. 
Ex: inteligente <—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam 
significados opostos, estabelecendo uma relação de 
contrariedade. Ex: forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); 

tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio 
(verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem 
(numeral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita 
igual, porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X 
colher (verbo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre 
a frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam 
apenas um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que 

apresentam um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. 
/ Pé da mulher.

Palavras com sentido conotativo são aquelas que 
apresentam um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha 
com frieza. / Pé da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de 

significado entre as palavras. 

Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, 
que tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo 
de limão.

Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, 
portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o 
hipônimo. Ex: Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, 

sem que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / 
enfarte – infarto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao 

longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, 
mas que ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem 
ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: 
botica <—> farmácia / franquia <—> sinceridade.

 FUNÇÕES DE LINGUAGEM

A linguagem é uma ferramenta fundamental para a 
comunicação humana. Ela está presente em todas as esferas 
da sociedade e é utilizada de diferentes formas, de acordo com 
as condições de produção e recepção social. Nesse contexto, a 
norma ortográfica é uma das convenções mais importantes, pois 
é responsável por padronizar a escrita da língua portuguesa e 
garantir a sua compreensão por diferentes públicos.

— Finalidade da linguagem
A linguagem é utilizada para diferentes finalidades, que 

variam de acordo com a situação comunicativa. Em um contexto 
formal, por exemplo, a linguagem é utilizada para transmitir 
informações objetivas e claras. Já em um contexto informal, a 
linguagem pode ser utilizada para estabelecer vínculos afetivos e 
emocionais entre os interlocutores.

— Função da linguagem
A função da linguagem está relacionada à intenção do 

falante ao utilizar a linguagem em determinado contexto. De 
acordo com Roman Jakobson, há seis funções da linguagem: 
emotiva, conativa, referencial, metalinguística, fática e poética.

A função emotiva da linguagem é aquela em que o emissor 
expressa suas emoções e sentimentos. A função conativa da 
linguagem é aquela em que o emissor busca influenciar o receptor 
a fazer algo. A função referencial da linguagem é aquela em que 
o emissor transmite informações objetivas sobre o mundo. A 
função metalinguística da linguagem é aquela em que o emissor 
utiliza a linguagem para falar sobre a própria linguagem. A função 
fática da linguagem é aquela em que o emissor busca estabelecer 
e manter o contato com o receptor. 
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E, por fim, a função poética da linguagem é aquela em que 
o emissor utiliza a linguagem de forma artística, valorizando a 
sonoridade, a beleza e a criatividade.

— Funcionamento da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que padroniza 

a escrita da língua portuguesa. Ela é fundamental para garantir 
a compreensão dos textos escritos por diferentes públicos, 
bem como para a preservação da língua. No entanto, a norma 
ortográfica não é imutável e pode sofrer alterações ao longo do 
tempo.

A ortografia é baseada em um sistema de grafias e sons, ou 
seja, cada letra representa um som específico na língua. Essa 
relação entre grafias e sons é chamada de correspondência 
fonema-grafema. Além disso, a norma ortográfica estabelece 
regras para a acentuação, pontuação, uso de maiúsculas e 
minúsculas, entre outras convenções.

— A apropriação da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que 

estabelecem a escrita correta das palavras. Ela é fundamental 
para garantir a compreensão do texto e a comunicação entre as 
pessoas. Porém, é importante ressaltar que a norma ortográfica 
não é um fim em si mesma, mas um meio para a comunicação 
efetiva. Assim, a sua apropriação deve ser entendida como um 
processo que visa facilitar a compreensão do texto e não como 
um fim em si mesmo.

A apropriação da norma ortográfica é um processo que 
envolve a compreensão das regras ortográficas e a sua aplicação 
na escrita. Isso inclui a compreensão da estrutura das palavras, 
das regras de acentuação, da pontuação e do uso correto das 
letras maiúsculas e minúsculas. Além disso, é importante 
considerar as particularidades da língua portuguesa, como as 
variações regionais e as palavras estrangeiras.

Para que a apropriação da norma ortográfica seja efetiva, 
é necessário que ela seja contextualizada. Isso significa que 
as regras ortográficas devem ser ensinadas de acordo com as 
condições de produção e recepção social da linguagem. Por 
exemplo, é importante que os estudantes compreendam que a 
escrita formal é diferente da escrita informal e que cada uma 
delas tem suas próprias regras ortográficas.

A norma ortográfica é um instrumento importante para a 
comunicação escrita, mas é importante lembrar que ela é apenas 
um dos elementos que compõem a linguagem. É necessário 
considerar também a adequação do uso da língua de acordo 
com a situação comunicativa, o contexto social e as intenções 
comunicativas.

O uso das linguagens de acordo com suas condições de 
produção e recepção social é um tema fundamental para a 
educação. É necessário que os estudantes compreendam que 
a linguagem não é um mero instrumento de comunicação, 
mas uma forma de expressão que reflete as relações sociais e 
culturais em que está inserida.

A norma ortográfica é um aspecto importante da linguagem 
escrita, mas não pode ser vista como um fim em si mesma. A 
sua apropriação deve ser contextualizada e compreendida como 
um meio para a comunicação efetiva. Além disso, é importante 
considerar a diversidade linguística e cultural do país e valorizar 
as diferentes formas de expressão que fazem parte da nossa 
identidade.

Em resumo, a educação linguística deve priorizar a 
compreensão da linguagem como um fenômeno complexo e 
multifacetado, que envolve aspectos sociais, culturais, políticos e 
históricos. A valorização da diversidade linguística e a apropriação 
consciente da norma ortográfica são elementos fundamentais 
para a formação de cidadãos críticos e reflexivos, capazes de 
se expressar com clareza e efetividade em diferentes situações 
comunicativas.

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS E EXPLÍCITAS

Definição
Em contraste com as informações explícitas, que são 

expressas de forma direta no texto, as informações implícitas não 
são apresentadas da mesma maneira. Em muitos casos, para uma 
leitura eficaz, é necessário ir além do que está explicitamente 
mencionado, ou seja, é preciso inferir as informações contidas 
no texto para decifrar as entrelinhas.

Inferência: quer dizer concluir alguma coisa com base em 
outra já conhecida. Fazer inferências é uma habilidade essencial 
para a interpretação correta dos enunciados e dos textos. As 
principais informações que podem ser inferidas recebem o nome 
de subentendidas e pressupostas.   

Informação pressuposta: é aquela que depende do 
enunciado para gerar sentido. Analise o seguinte exemplo: 

“Arnaldo retornará para casa?”, o enunciado, nesse caso, somente 
fará sentido se for levado em consideração que Arnaldo saiu 
de casa, pelo menos provisoriamente – e essa é a informação 
pressuposta. 

O fato de Arnaldo encontrar-se em casa invalidará o 
enunciado. Observe que as informações pressupostas estão 
assinaladas por meio de termos e expressões expostos no 
próprio enunciado e implicam um critério lógico. Desse modo, 
no enunciado “Arnaldo ainda não retornou para casa”, o termo 

“ainda” aponta que o retorno de Arnaldo para casa é dado como 
certo pelo enunciado.  

Informação subentendida: diversamente à informação 
pressuposta, a subentendida não é assinalada no enunciado, 
sendo, portanto, apenas uma sugestão, isto é, pode ser percebida 
como insinuações. O emprego do subentendido “camufla” o 
enunciado por trás de uma declaração, pois, nesse caso, ele não 
quer se comprometer com ela. 

Em razão disso, pode-se afirmar que as informações 
são de responsabilidade do receptor da fala, ao passo que 
as pressupostas são comuns tanto aos falantes quanto aos 
receptores. As informações subentendidas circundam nosso dia 
a dia nas anedotas e na publicidade, por exemplo; enquanto 
a primeira consiste em um gênero textual cujo sentido está 
profundamente submetido à ruptura dos subentendidos, a 
segunda se baseia nos pensamentos e comportamentos sociais 
para produzir informações subentendidas.
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 SIGNIFICAÇÃO CONTEXTUAL DE PALAVRAS E 
EXPRESSÕES

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos 
tópicos anteriores

 PONTO DE VISTA DO AUTOR

O modo como o autor narra suas histórias provoca diferentes 
sentidos ao leitor em relação à uma obra. Existem três pontos 
de vista diferentes. É considerado o elemento da narração que 
compreende a perspectiva através da qual se conta a história. 
Trata-se da posição da qual o narrador articula a narrativa. Apesar 
de existir diferentes possibilidades de Ponto de Vista em uma 
narrativa, considera-se dois pontos de vista como fundamentais: 
O narrador-observador e o narrador-personagem.

Primeira pessoa
Um personagem narra a história a partir de seu próprio ponto 

de vista, ou seja, o escritor usa a primeira pessoa. Nesse caso, 
lemos o livro com a sensação de termos a visão do personagem 
podendo também saber quais são seus pensamentos, o que 
causa uma leitura mais íntima. Da mesma maneira que acontece 
nas nossas vidas, existem algumas coisas das quais não temos 
conhecimento e só descobrimos ao decorrer da história.

Segunda pessoa
O autor costuma falar diretamente com o leitor, como um 

diálogo. Trata-se de um caso mais raro e faz com que o leitor 
se sinta quase como outro personagem que participa da história.

Terceira pessoa
Coloca o leitor numa posição externa, como se apenas 

observasse a ação acontecer. Os diálogos não são como na 
narrativa em primeira pessoa, já que nesse caso o autor relata as 
frases como alguém que estivesse apenas contando o que cada 
personagem disse.

Sendo assim, o autor deve definir se sua narrativa será 
transmitida ao leitor por um ou vários personagens. Se a história 
é contada por mais de um ser fictício, a transição do ponto de 
vista de um para outro deve ser bem clara, para que quem estiver 
acompanhando a leitura não fique confuso.

TIPOLOGIA TEXTUAL E GÊNEROS DISCURSIVOS DE 
CIRCULAÇÃO SOCIAL: ESTRUTURA COMPOSICIONAL; 
OBJETIVOS DISCURSIVOS DO TEXTO; CONTEXTO DE 

CIRCULAÇÃO; ASPECTOS LINGUÍSTICOS

A partir da estrutura linguística, da função social e da 
finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero 
ele pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas 
duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas 
características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua 
finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e 
em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no 
modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do 

reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem 
a partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo 
do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
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• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um 
texto literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à 
finalidade e à função social de cada texto analisado. 

TEXTO E TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E OUTROS FATORES DE TEXTUALIDADE

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 

a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) 
– anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes 
genéricos ou palavras que possuem sentido 
aproximado e pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à 

progressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  
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 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES, CONJUNTOS, 
PORCENTAGENS, SEQUÊNCIAS (COM NÚMEROS, COM FIGURAS, DE PALAVRAS)

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 
origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 

perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso 

adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada 
um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 

a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 

possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:
(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22
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Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e (+a)1 = +a
5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de 

zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4
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2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET. CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, 
APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS A INTERNET/INTRANET. FERRAMENTAS E APLICATIVOS 

COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção global de computadores, celulares e outros dispositivos que se 

comunicam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensagens, 

compartilhar dados, programas, baixar documentos (download), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 

web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente 

aponta para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet 
Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11
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• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador 
simplificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://

www.gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.

br/pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 

outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica 
automaticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.
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4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Bar-
ra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias op-
ções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais 
na internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. 
Seus dados como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas 
armazenadas, etc., sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, 
basta estar logado com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao 
utilizar um computador público sempre desative a sincronização 
para manter seus dados seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e 
disponibiliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram 
implementadas por concorrentes.

Vejamos:
• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas 

também como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, 
se quisermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, 
temos o sinal (+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da 
página visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, 
sendo que ao digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de 
busca do Google é acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos 
acostumados ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, 
percebemos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está 
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instalado em outro sistema operacional. Como o Chrome é o 
mais comum atualmente, a seguir conferimos um pouco mais 
sobre suas funcionalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para 

adicionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à 
direita da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o 
sugerido, e pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de 
Favoritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua 
lista. Para removê-lo, basta clicar em excluir.

• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao 

Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para 
acessá-lo, podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar 
atalho do teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em 
uma nova aba, onde podemos pesquisá-lo por parte do nome do 
site ou mesmo dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum 

site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). 
Neste caso, o Chrome possui um item no menu, onde podemos 
ver o progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é 

importante para manter atualizadas nossas operações, desta 
forma, se por algum motivo trocarmos de computador, nossos 
dados estarão disponíveis na sua conta Google. 

Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão 

disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Google. 

No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do 
usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DIREITO À VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, 
À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE; DIREITOS 

SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDADANIA E DIREITOS 
POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARANTIAS DOS 
DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais;

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - 
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)(Vide DLG nº 186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 
2009),(Vide DLG 261, de 2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)
(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, 
de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro 
às leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o 
mencionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não 
possui característica de emenda constitucional, pois entrou em 
vigor em nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda 
Constitucional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado 
às emendas constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de 
aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF 

também são conhecidas como remédios constitucionais, porque 
servem para “curar a doença” do descumprimento de direitos 
fundamentais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos 
fundamentais.

– Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito 

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir 
e estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de 
sofrer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

– Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por 

pessoa física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o 
conhecimento de informações sobre si, constantes de registros 
ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público, ou para retificação de dados, quando não se prefira fazê-
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o 
rito processual do habeas data.

– Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional 

impetrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem 
cabimento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

– Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional 

impetrada por partido político com representação no Congresso 
Nacional, organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano (em defesa dos interesses de seus membros ou associados), 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

– Mandado de Injunção
O mandado de injunção é a ação constitucional impetrada 

por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, que 
objetive sanar a falta de norma regulamentadora que torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania.

Basicamente, pode-se dizer que o mandado de injunção 
é ajuizado em face das normas de eficácia limitada, que são 
aquelas que possuem aplicabilidade indireta, mediata e reduzida 
(não direta, não imediata e não integral), pois exigem norma 
infraconstitucional, que, até hoje, não existe.

É regulado pela Lei 13.300/2016.

– Ação Popular
A ação popular é o remédio constitucional ajuizado por 

qualquer cidadão, que tenha por objetivo anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.

A ação popular será regulamentada infraconstitucionalmente 
pela Lei 4.717/65.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL

A eficácia da Lei Penal no Tempo1 encontra-se no art. 2.º do 
Código Penal, que diz:

Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução 
e os efeitos penais da sentença condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.

Vigência e revogação da lei penal
A lei penal, como todas as demais leis do ordenamento 

jurídico, entra em vigor na data nela indicada. Se não houver 
indicação na própria lei, aplica-se o disposto no art. 1.º, caput, da 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, que estabelece 
o prazo de 45 dias, após a publicação oficial, para que a lei entre 
em vigor no Brasil.

Denomina-se vacatio legis o período compreendido entre 
a publicação oficial da lei e sua entrada em vigor. Durante o 
período de vacatio legis aplica-se a lei que está em vigor.

Segundo o princípio do tempus regit actum, desde que a lei 
entra em vigor até que cesse sua vigência, rege ela todos os fatos 
abrangidos pela sua destinação.

Em regra, a lei permanecerá em vigor até que outra a 
modifique ou revogue, segundo o disposto no art. 2.º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a não ser que ela se 
destine a vigência temporária.

A lei penal também não se aplica a fatos anteriores à sua 
vigência, sendo, portanto, irretroativa.

A regra estampada no art. 2.º, parágrafo único, do Código 
Penal, entretanto, permite à lei penal retroagir, quando for para 
beneficiar o réu, postulado que se encontra garantido no art. 5.º, 
XL, da Constituição Federal.

Conflito de leis penais no tempo
Como conciliar a vigência e a revogação sucessivas de leis 

penais no ordenamento jurídico, cada qual tratando do crime de 
forma diversa?

Para a solução dessa questão, temos dois princípios que 
regem os conflitos de direito intertemporal:

• O princípio da irretroatividade da lei mais severa, segundo 
o qual a lei penal mais severa nunca retroage para prejudicar o 
réu;

• O princípio da retroatividade da lei mais benigna, segundo 
o qual a lei penal mais benigna sempre retroage para beneficiar 
o réu.

1  Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV 
Editora LTDA, 2024.

Hipóteses de conflitos de leis penais no tempo
Existem quatro hipóteses de conflitos de leis penais no 

tempo:
a) abolitio criminis, que ocorre quando a nova lei suprime 

normas incriminadoras anteriormente existentes, ou seja, o fato 
deixa de ser considerado crime;

b) novatio legis incriminadora, que ocorre quando a nova lei 
incrimina fatos antes considerados lícitos, ou seja, o fato passa a 
ser considerado crime;

c) novatio legis in pejus, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime penal anterior, agravando a situação do 
sujeito;

d) novatio legis in mellius, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime anterior, beneficiando o sujeito.

Com relação à aplicação da novatio legis in mellius após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, a competência 
é do juízo das execuções criminais, conforme dispõe a Súmula 
611 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 611: “Transitada em 
julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções 
a aplicação da lei mais benigna”). Nesse sentido, também, o art. 
66, I, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal).

No que concerne ao crime continuado e ao crime permanente, 
a lei penal mais grave a eles se aplica se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da permanência, segundo 
dispõe a Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 
711: “A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência”).

Ultra-atividade
Denomina-se ultra-atividade a aplicação de uma lei mais 

benéfica que tem eficácia mesmo depois de cessada a sua 
vigência.

Ocorre quando a lei nova, que revoga a anterior, passa a 
reger o fato de forma mais severa. A lei nova é mais severa e 
não pode abranger fato praticado durante a vigência da anterior, 
mais benigna. Assim, a anterior, mais benigna, mesmo revogada, 
é aplicada ao caso, ocorrendo a ultra-atividade.

Portanto, a lei mais benigna (lex mitior) prevalece sobre a 
mais severa, prolongando sua eficácia além do instante de sua 
revogação (ultra-atividade), ou retroagindo ao tempo em que 
não tinha vigência (retroatividade).

A ultra-atividade e a retroatividade são qualidades que a 
lei mais benigna possui, qualidades estas que são denominadas 
extra-atividade.
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Lei intermediária
É possível que uma lei seja, ao mesmo tempo, retroativa e 

ultra-ativa?
Pode ocorrer que, numa sucessão de leis penais no tempo, 

o fato tenha ocorrido sob a vigência de uma lei, que venha a ser 
revogada por uma lei posterior mais benéfica, a qual, por sua vez, 
venha a ser revogada por outra lei mais severa, sob a vigência da 
qual será o fato julgado. Qual lei seria aplicada pelo julgador? A 
resposta somente pode ser uma: a lei intermediária.

E isso porque a lei intermediária é mais benéfica que a lei 
anterior, na vigência da qual foi o fato praticado, sendo, portanto, 
retroativa em relação a ela. A lei intermediária é também mais 
benéfica em relação à lei posterior, na vigência da qual o fato 
vem a ser julgado, sendo ultra-ativa em relação a ela.

Dessa forma, é perfeitamente possível que uma lei seja, ao 
mesmo tempo, retroativa e ultra-ativa.

Conjugação de leis
Ocorre a conjugação de leis quando, na busca da lei mais 

favorável ao agente, são conjugados os aspectos mais favoráveis 
da lei anterior com os aspectos mais favoráveis da lei posterior.

Essa possibilidade é controvertida na doutrina e na 
jurisprudência, objetando-se que, nesse caso, estaria o julgador 
criando uma terceira lei, o que lhe seria vedado.

A conjugação de leis, todavia, nos parece a melhor solução, 
que vem sendo aceita, inclusive, pelas cortes superiores (STJ 
e STF) como forma de se buscar a solução mais benéfica ao 
acusado.

Nada obstante, vale a pena conferir o disposto na Súmula 
501 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:

Súmula 501 — STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei 
n. 11.343/2006, desde que o resultado da incidência das suas 
disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 
advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a 
combinação de leis.

Eficácia das leis penais temporárias e excepcionais
Determina o art. 3.º do Código Penal:

Art. 3.º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Leis penais temporárias são aquelas que possuem vigência 
previamente fixada pelo legislador. Este determina que a lei terá 
vigência até certa data. Ex.: a Lei n. 12.663/2012 (Lei Geral da 
Copa), que criou crimes nos arts. 30 a 33, com vigência apenas 
até 31 de dezembro de 2014.

Leis penais excepcionais são aquelas promulgadas em 
casos de calamidade pública, guerras, revoluções, cataclismos, 
epidemias etc. Vigentes enquanto durar a situação de 
anormalidade.

As leis penais temporárias e excepcionais, que também são 
conhecidas como leis autorrevogáveis ou leis intermitentes, não 
derrogam o princípio da reserva legal, pois não se aplicam a fatos 
ocorridos antes de sua vigência.

São, porém, ultra-ativas, no sentido de continuarem a ser 
aplicadas aos fatos praticados durante sua vigência, mesmo 
depois de sua autorrevogação. Assim, mesmo que o fato, 

praticado sob a vigência de uma lei temporária ou excepcional, 
seja julgado após a autorrevogação destas, já sob a vigência de 
uma lei comum mais benéfica que tenha recobrado sua eficácia, 
esta não poderá retroagir, haja vista o mandamento expresso do 
art. 3.º do Código Penal.

Tempo do crime
A questão referente ao tempo do crime (em que momento 

se considera praticado o delito) apresenta particular interesse 
quando, após realizada a atividade executiva e antes de produzido 
o resultado, entra em vigor nova lei, alterando os dispositivos 
sobre a conduta punível.

Teorias:
a) teoria da atividade, segundo a qual se considera praticado 

o delito no momento da ação ou omissão, aplicando-se ao fato a 
lei em vigor nessa oportunidade;

b) teoria do resultado, segundo a qual se considera praticado 
o delito no momento da produção do resultado, aplicando-se ao 
fato a lei em vigor nessa oportunidade;

c) teoria mista ou da ubiquidade, segundo a qual o 
tempo do crime é indiferentemente o momento da ação ou do 
resultado, aplicando-se qualquer uma das leis em vigor nessas 
oportunidades.

O nosso Código Penal adotou a teoria da atividade no art. 
4.º, que diz:

Art. 4.º Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

• Importante: Não confundir o local do crime (Direito Penal) 
com a competência para julgar o crime (Processo Penal)

No caso de agente menor de 18 anos, em se tratando de 
crime permanente (cuja consumação se prolonga no tempo), 
caso complete a maioridade durante a permanência do crime, 
será por ele responsabilizado, aplicando-se-lhe as normas do 
Código Penal. Já no crime continuado (art. 71 do CP), o agente 
que completou 18 anos de idade, adquirindo a maioridade penal, 
somente será responsabilizado pelos fatos praticados após essa 
data, mesmo que a continuidade tenha se iniciado quando menor.

Não se deve confundir, entretanto, o tempo do crime 
(momento da ação ou omissão) com a consumação do crime 
(quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 
legal).

É certo que existem alguns crimes que se consumam com 
a mera ocorrência da ação ou omissão (exs.: crimes formais 
e crimes de mera conduta), oportunidade em que haverá a 
coincidência entre o tempo e a consumação do crime.

Entretanto, nos crimes materiais, a data da ocorrência 
do resultado naturalístico pode não coincidir com a data da 
conduta, situação que apresenta interesse na contagem do prazo 
prescricional.

Assim é que o art. 111 do Código Penal estabelece, como 
um dos marcos iniciais da contagem do prazo da prescrição da 
pretensão punitiva, a data da consumação do crime, que, nos 
crimes materiais, ocorre no momento da produção do resultado 
naturalístico.
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No que diz respeito ao tempo do crime, existem algumas 
questões que precisam ser tratadas, especialmente no que se 
refere aos crimes permanentes e aos crimes continuados.

Entende-se por crime permanente aquele que se prolonga 
no tempo, ou seja, a consumação não é instantânea, mas perdura 
enquanto durar a ofensa ao bem jurídico, como, por exemplo: os 
crimes de extorsão mediante sequestro e cárcere privado, em 
que se considera que o crime está sendo praticado enquanto 
houver a restrição da liberdade da vítima, podendo o autor do 
crime ser preso em flagrante enquanto houver essa restrição.

Se um crime de extorsão mediante sequestro se inicia na 
vigência de uma determinada lei penal, mas, em virtude de 
durar alguns meses, entra em vigor outra lei penal, enquanto o 
crime ainda está sendo praticado, qual lei deverá ser aplicada? 
Entende-se que independentemente de a lei nova ser favorável 
ou desfavorável ao réu, deverá ser aplicada ao crime em 
andamento, pois o fato criminoso ainda está sendo executado, 
de forma que não se caracteriza uma retroatividade da lei, pois, 
o fato não está consumado, mas sim sendo praticado.

Contudo, deve-se ter ciência que o novo diploma legal, para 
ter aplicação imediata, deve entrar em vigor durante a execução 
do crime permanente, de forma que se este já estiver cessado, 
serão aplicados os princípios da irretroatividade da lei penal 
gravosa e a retroatividade da lei penal benéfica.

O crime continuado, é aquele em que o agente pratica várias 
condutas criminosas da mesma espécie, mas que por serem 
praticadas nas mesmas circunstâncias de tempo, local, modo 
de execução, ou outras semelhantes, as condutas subsequentes 
são entendidas como continuação da primeira, de modo que o 
agente não responde por todos os crimes praticados, mas apenas 
por um deles, com um aumento de pena em virtude dos demais.

Exemplo, caixa de loja furta todos os dias uma pequena 
quantia, durante 1 mês. Assim ele terá praticado 30 furtos, que 
serão considerados como apenas 1, e os demais como mera 
continuação. Não se soma a pena de 30 crimes de furto. Será 
aplicada a pena de um único crime, aumentada de 1/6 até 2/3, 
em virtude das condutas subsequentes.

Assim, durante a prática de uma série de crimes em 
continuidade delitiva, entende a doutrina e a jurisprudência que 
a nova lei tem aplicação imediata, ainda que mais gravosa, desde 
que não tenha sido ainda praticado o último ato dos crimes em 
continuidade.

O STF editou a Súmula 711, que tem a seguinte redação:
A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao 

crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência.

Entretanto, não obstante ser essa a posição majoritária da 
doutrina e da jurisprudência, há muitos autores,  que discordam 
de tal orientação, pois, nas hipóteses de crime continuado, nos 
exatos termos do art. 71 do CP, “devem os subsequentes ser 
havidos como continuação do primeiro”, de forma que por meio 
da referida “ficção jurídica” há somente um crime, sendo que 
os crimes subsequentes somente são levados em conta para 
individualização da pena, entendendo assim que, a referida 
súmula fere o principio da irretroatividade da Lei mais gravosa.

LEI PENAL NO ESPAÇO

Territorialidade
De acordo com o art. 5º, caput, do CP, “aplica-se a lei 

brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, ao crime cometido no território nacional”. 
Com tal enunciado, nosso Código acolheu o princípio da 
territorialidade da lei penal, isto é, a lei penal brasileira aplica-se 
a todos os fatos ocorridos dentro do nosso território.

Há exceções, contudo, como se nota na redação do 
dispositivo. Por isso, se diz que o Brasil acolheu o princípio da 
territorialidade relativa, temperada ou mitigada, em detrimento 
da territorialidade absoluta (que não admitiria qualquer ressalva). 
Esta escolha encontra eco na maioria das legislações alienígenas 
e se justifica em prol da boa convivência internacional e em 
homenagem à reciprocidade, que deve reger as relações do 
Brasil no plano externo (CF, art. 4º).

Princípios relativos à lei penal no espaço2

Há cinco princípios mais importantes acerca da matéria:
a) princípio da territorialidade, segundo o qual se aplica a lei 

nacional ao fato praticado no território do próprio país;
b) princípio da nacionalidade, também chamado de 

princípio da personalidade, segundo o qual a lei penal de um 
país é aplicável ao seu cidadão, independentemente de onde se 
encontre;

c) princípio da defesa, também chamado de princípio real ou 
princípio da proteção, segundo o qual a lei do país é aplicada em 
razão do bem jurídico lesado, independentemente do local ou da 
nacionalidade do agente;

d) princípio da justiça universal, também chamado de 
princípio da justiça penal universal, princípio universal, princípio 
da universalidade da justiça, princípio da competência universal, 
princípio da repressão universal, princípio da justiça cosmopolita 
e princípio da universalidade do direito de punir, segundo o qual 
o agente deve ser punido onde se encontre, segundo a lei do país 
onde esteja, independentemente de sua nacionalidade, do local 
ou da nacionalidade do bem jurídico lesado;

e) princípio da representação, segundo o qual o crime 
praticado no estrangeiro deve ser punido por determinado país, 
quando cometido em embarcações e aeronaves privadas de sua 
nacionalidade, desde que não tenha sido punido no país onde 
se encontrava.

Princípios adotados pelo Brasil
O Brasil adotou o princípio da territorialidade como regra e 

os demais princípios como exceção, da seguinte forma:
• Regra: princípio da territorialidade — art. 5.º do Código 

Penal;
• 1.ª exceção: princípio da defesa — art. 7.º, I e § 3.º, do 

Código Penal;
• 2.ª exceção: princípio da justiça universal — art. 7.º, II, a, 

do Código Penal;
• 3.ª exceção: princípio da nacionalidade — art. 7.º, II, b, do 

Código Penal;
• 4.ª exceção: princípio da representação — art. 7.º, II, c, do 

Código Penal.

2  Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV 
Editora LTDA, 2024.
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Assim sendo, o princípio adotado pelo Brasil denomina-se 
princípio da territorialidade temperada (ou da territorialidade 
mitigada ou abrandada), uma vez que a regra da territorialidade 
prevista no art. 5.º do Código Penal não é absoluta, comportando 
exceções nos casos previstos em lei e em convenções, tratados e 
regras de direito internacional.

Território
Território deve ser entendido em seu sentido jurídico. É todo 

espaço terrestre, fluvial, marítimo e aéreo onde é exercida a 
soberania nacional.

O espaço terrestre é fixado com base nas fronteiras 
territoriais, abrangendo o solo e o subsolo, dentro dos limites 
reconhecidos.

O espaço fluvial relaciona-se com os rios que pertencem 
ao território nacional e que o integram dentro dos limites 
reconhecidos.

O espaço marítimo é composto pelo mar territorial. Segundo 
o disposto no art. 1.º, caput, da Lei n. 8.617, de 4 de janeiro de 
1993, “o mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze 
milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-
mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada 
nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente 
no Brasil”.

Quanto ao espaço aéreo, é adotada no Brasil a teoria da 
soberania sobre a coluna atmosférica, prevista, inicialmente, no 
Decreto-Lei n. 32, de 18 de novembro de 1966 (Código Brasileiro 
do Ar — revogado), e, atualmente, no art. 11 da Lei n. 7.565, de 
19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).

No que pertine ao espaço cósmico, como bem salienta 
Fernando Capez (Curso de direito penal: parte geral, São Paulo: 
Saraiva, 2002, v. 1, p. 75), “o Brasil subscreveu o Tratado sobre 
Exploração e Uso do Espaço Cósmico, negociado e aprovado 
no âmbito da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1967, 
devidamente aprovado pelo Decreto Legislativo n. 41/68 e 
ratificado pelo Decreto n. 64.362/69.

De acordo com os arts. 1.º e 2.º do referido tratado, o espaço 
cósmico poderá ser explorado e utilizado livremente por todos 
os Estados, em condições de igualdade e sem discriminação, 
não sendo objeto de apropriação nacional por proclamação de 
soberania, por uso ou ocupação, nem por qualquer meio”.

Território brasileiro por equiparação
Para efeitos penais, segundo dispõe o art. 5.º, § 1.º, do Código 

Penal, consideram-se como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 
serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem 
como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.

Passagem inocente
A Lei n. 8.617/93, em seu art. 3.º, reconhece aos navios de 

todas as nacionalidades o direito de passagem inocente no mar 
territorial brasileiro, considerada esta como a passagem não 
prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do Brasil, desde 
que contínua e rápida.

A lei estabelece, ainda, que a passagem inocente poderá 
compreender o parar e o fundear, mas apenas à medida que tais 
procedimentos constituam incidentes comuns de navegação ou 

sejam impostos por motivos de força ou por dificuldade grave, 
ou tenham por fim prestar auxílio a pessoas, navios ou aeronaves 
em perigo ou em dificuldade grave.

No caso de passagem inocente, há entendimentos, no 
sentido de que, praticado algum delito no interior dos navios, 
sem reflexos no território pátrio, não seria aplicável a lei brasileira, 
embora, a rigor, a competência seja nossa.

Merece ser ressaltado que o direito a passagem inocente 
não se aplica às aeronaves estrangeiras, mas somente às 
embarcações.

Zona Econômica Exclusiva — ZEE
Não se deve confundir o mar territorial brasileiro com a Zona 

Econômica Exclusiva, regulada pelos arts. 6.º e seguintes da Lei 
n. 8.617/93.

A Zona Econômica Exclusiva brasileira compreende uma faixa 
que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas 
a partir das linhas de base que servem para medir a largura 
do mar territorial. Na Zona Econômica Exclusiva, o Brasil tem 
direitos de soberania para fins de exploração e aproveitamento, 
conservação e gestão dos recursos naturais, vivos ou não vivos, 
das águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu 
subsolo, e no que se refere a outras atividades com vistas à 
exploração e ao aproveitamento da zona para fins econômicos.

Na Zona Econômica Exclusiva, a realização por outros 
Estados de exercícios ou manobras militares, em particular as 
que impliquem o uso de armas ou explosivos, somente poderá 
ocorrer com o consentimento do governo brasileiro.

Outrossim, são reconhecidos a todos os Estados o gozo, 
na Zona Econômica Exclusiva, das liberdades de navegação e 
sobrevoo, bem como de outros usos do mar internacionalmente 
lícitos, relacionados com as referidas liberdades, como os ligados 
à operação de navios e aeronaves.

Lugar do crime
A perfeita caracterização do lugar do crime é necessária para 

a correta aplicação do princípio da territorialidade temperada.
Existem três teorias:
a) teoria da atividade, segundo a qual o local do crime é 

aquele onde é praticada a conduta criminosa (ação ou omissão);
b) teoria do resultado, segundo a qual o local do crime é 

aquele onde ocorre o resultado; e
c) teoria mista ou da ubiquidade, também conhecida por 

teoria da unidade, segundo a qual o local do crime é aquele onde 
ocorreu tanto a conduta quanto o resultado, ou seja, qualquer 
etapa do iter criminis.

Teoria adotada pelo Brasil
O Brasil adotou a teoria mista ou da ubiquidade, conforme o 

disposto no art. 6.º do Código Penal:

Art. 6.º Considera-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Não se devem entender conflitantes os textos do art. 6.º 
do Código Penal (teoria mista ou da ubiquidade) e do art. 70 
do Código de Processo Penal (teoria do resultado). O art. 6.º do 
Código Penal refere-se exclusivamente à aplicação da lei penal no 
espaço em casos de crimes com início de execução ou resultado 
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
— RESOLUÇÃO 217-A (III) DA ASSEMBLEIA GERAL 

DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

PREÂMBULO
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 

a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos 
direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a 
consciência da humanidade e que o advento de um mundo em 
que mulheres e homens gozem de liberdade de palavra, de crença 
e da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na 
dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de 
direitos do homem e da mulher e que decidiram promover o 
progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade 
mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram 
a promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano 
e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses 
direitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente 
Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum 
a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 
objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo 
sempre em mente esta Declaração, esforce-se, por meio do 
ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos 
e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter 
nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e 
a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos 
próprios Países-Membros quanto entre os povos dos territórios 
sob sua jurisdição.

ARTIGO 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade.

ARTIGO 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou território 
a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território 
independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a 
qualquer outra limitação de soberania.

ARTIGO 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à 

segurança pessoal.

ARTIGO 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a 

escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as 
suas formas.

ARTIGO 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou 

castigo cruel, desumano ou degradante.

ARTIGO 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

ARTIGO 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 

distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual 
proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

ARTIGO 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais 

nacionais competentes remédio efetivo para os atos que violem 
os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei.

ARTIGO 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.
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ARTIGO 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma 

justa e pública audiência por parte de um tribunal independente 
e imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento 
de qualquer acusação criminal contra ele.

ARTIGO 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o 

direito de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade 
tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento 
público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias 
necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou 
omissão que, no momento, não constituíam delito perante o 
direito nacional ou internacional. Também não será imposta 
pena mais forte de que aquela que, no momento da prática, era 
aplicável ao ato delituoso.

ARTIGO 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 

sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque 
à sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção 
da lei contra tais interferências ou ataques.

ARTIGO 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, 

inclusive o próprio e a esse regressar.

ARTIGO 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por 
atos contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

ARTIGO 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 

nacionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade.

ARTIGO 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 

restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de 
contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais 
direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno 
consentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

ARTIGO 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em 

sociedade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

ARTIGO 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar 
de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião 
ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em 
particular.

ARTIGO 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e 

expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, 
ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e 
idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

ARTIGO 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e 

associação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 

associação.

ARTIGO 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes 
livremente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço 
público do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, 
por sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente 
que assegure a liberdade de voto.

ARTIGO 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem 

direito à segurança social, à realização pelo esforço nacional, 
pela cooperação internacional e de acordo com a organização 
e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais 
e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre 
desenvolvimento da sua personalidade.

ARTIGO 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha 

de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma 
remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como 
à sua família, uma existência compatível com a dignidade 
humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios 
de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a 
neles ingressar para proteção de seus interesses.

ARTIGO 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a 

limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas 
periódicas.
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ARTIGO 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz 

de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive 
alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 
serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos 
de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de 
seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e 
assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora 
do matrimônio, gozarão da mesma proteção social.

ARTIGO 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. 
A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-
profissional será acessível a todos, bem como a instrução 
superior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento 
do respeito pelos direitos do ser humano e pelas liberdades 
fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol 
da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

ARTIGO 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses 
morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica 
literária ou artística da qual seja autor.

ARTIGO 28

Todo ser humano tem direito a uma ordem social e 
internacional em que os direitos e liberdades estabelecidos na 
presente Declaração possam ser plenamente realizados.

ARTIGO 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, 

na qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade 
é possível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser 
humano estará sujeito apenas às limitações determinadas 
pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido 
reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem 
e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e 
do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese 
alguma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios 
das Nações Unidas.

ARTIGO 30
Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser 

interpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo 
ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar 
qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e 
liberdades aqui estabelecidos.

REGRAS MÍNIMAS DA ONU PARA O TRATAMENTO DE 
PESSOAS PRESAS

REGRAS DE MANDELA

I. REGRAS DE APLICAÇÃO GERAL

PRINCÍPIOS BÁSICOS

Regra 1
Todos os reclusos devem ser tratados com o respeito 

inerente
ao valor e dignidade do ser humano. Nenhum recluso deverá 

ser submetido a tortura ou outras penas ou a tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes e deverá ser protegido de tais 
atos, não sendo estes justificáveis em qualquer circunstância. 
A segurança dos reclusos, do pessoal do sistema prisional, 
dos prestadores de serviço e dos visitantes deve ser sempre 
assegurada.

Regra 2
1. Estas Regras devem ser aplicadas com imparcialidade. Não
deve haver nenhuma discriminação em razão da raça, 

cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra, origem 
nacional ou social, património, nascimento ou outra condição. É 
necessário respeitar as crenças religiosas e os preceitos morais 
do grupo a que pertença o recluso.

2. Para que o princípio da não discriminação seja posto em 
prática, as administrações prisionais devem ter em conta as 
necessidades individuais dos reclusos, particularmente daqueles 
em situação de maior vulnerabilidade. As medidas tomadas para 
proteger e promover os direitos dos reclusos portadores de 
necessidades especiais não serão consideradas discriminatórias.

Regra 3
A detenção e quaisquer outras medidas que excluam uma 

pessoa do contacto com o mundo exterior são penosas pelo facto 
de, ao ser privada da sua liberdade, lhe ser retirado o direito à 
autodeterminação. Assim, o sistema prisional não deve agravar 
o sofrimento inerente a esta situação, exceto em casos pontuais 
em que a separação seja justificável ou nos casos em que seja 
necessário manter a disciplina.

Regra 4
1. Os objetivos de uma pena de prisão ou de qualquer outra
medida restritiva da liberdade são, prioritariamente, proteger 

a sociedade contra a criminalidade e reduzir a reincidência. 
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Estes objetivos só podem ser alcançados se o período de 
detenção for utilizado para assegurar, sempre que possível, a 
reintegração destas pessoas na sociedade após a sua libertação, 
para que possam levar uma vida autossuficiente e de respeito 
para com as leis.

2. Para esse fim, as administrações prisionais e demais 
autoridades competentes devem proporcionar educação, 
formação profissional e trabalho, bem como outras formas 
de assistência apropriadas e disponíveis, incluindo aquelas 
de natureza reparadora, moral, espiritual, social, desportiva 
e de saúde. Estes programas, atividades e serviços devem 
ser facultados de acordo com as necessidades individuais de 
tratamento dos reclusos.

Regra 5
1. O regime prisional deve procurar minimizar as diferenças 

entre a vida durante a detenção e aquela em liberdade que 
tendem a reduzir a responsabilidade dos reclusos ou o respeito à 
sua dignidade como seres humanos.

2. As administrações prisionais devem fazer todos os ajustes
possíveis para garantir que os reclusos portadores de 

deficiências físicas, mentais ou qualquer outra incapacidade 
tenham acesso completo e efetivo à vida prisional em base de 
igualdade.

REGISTOS
Regra 6
Em todos os locais em que haja pessoas detidas, deve 

existir um sistema uniformizado de registo dos reclusos. Este 
sistema pode ser um banco de dados ou um livro de registo, com 
páginas numeradas e assinadas. Devem existir procedimentos 
que garantam um sistema seguro de auditoria e que impeçam o 
acesso não autorizado ou a modificação de qualquer informação 
contida no sistema.

Regra 7
Nenhuma pessoa deve ser admitida num estabelecimento 

prisional sem uma ordem de detenção válida. As seguintes 
informações devem ser adicionadas ao sistema de registo do 
recluso, logo após a sua admissão:

(a) Informações precisas que permitam determinar a sua 
identidade, respeitando a autoatribuição de género;

(b) Os motivos da detenção e a autoridade competente que 
a ordenou, além da data, horário e local de prisão;

(c) A data e o horário da sua entrada e saída, bem como de 
qualquer transferência;

(d) Quaisquer ferimentos visíveis e reclamações acerca de 
maustratos sofridos;

(e) Um inventário dos seus bens pessoais;
(f) Os nomes dos seus familiares e, quando aplicável, dos 

seus filhos, incluindo a idade, o local de residência e sua custódia 
ou tutela;

(g) Contato de emergência e informações acerca do parente 
mais próximo.

Regra 8
As seguintes informações devem ser adicionadas ao sistema 

de registo do recluso durante a sua detenção, quando aplicáveis:
(a) Informação relativa ao processo judicial, incluindo datas 

de audiências e representação legal;
(b) Avaliações iniciais e relatórios de classificação;
(c) Informação relativa ao comportamento e à disciplina;
(d) Pedidos e reclamações, inclusive alegações de 

tortura, sanções ou outros tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes, a menos que sejam de natureza confidencial;

(e) Informação sobre a imposição de sanções disciplinares;
(f) Informação sobre as circunstâncias e causas de quaisquer 

ferimentos ou de morte e, em caso de falecimento, o destino do 
corpo.

Regra 9
Todos os registos mencionados nas Regras 7 e 8 serão 

mantidos confidenciais e só serão acessíveis aos que, por razões 
profissionais, solicitem o seu acesso. Todos os reclusos devem 
ter acesso aos seus registos, nos termos previstos em legislação 
interna, e direito a receber uma cópia oficial destes registos no 
momento da sua libertação.

Regra 10
O sistema de registo dos reclusos deve também ser utilizado 

para gerar dados fiáveis sobre tendências e características da 
população prisional, incluindo taxas de ocupação, a fim de criar 
uma base para a tomada de decisões fundamentadas em provas. 
Separação de categorias

Regra 11
As diferentes categorias de reclusos devem ser mantidas 

em estabelecimentos prisionais separados ou em diferentes 
zonas de um mesmo estabelecimento prisional, tendo em 
consideração o respetivo sexo e idade, antecedentes criminais, 
razões da detenção e medidas necessárias a aplicar. Assim:

(a) Homens e mulheres devem ficar detidos em 
estabelecimentos separados; nos estabelecimentos que recebam 
homens e mulheres, todos os locais destinados às mulheres 
devem ser completamente separados;

(b) Presos preventivos devem ser mantidos separados dos 
condenados;

(c) Pessoas detidas por dívidas ou outros reclusos do foro 
civil devem ser mantidos separados dos reclusos do foro criminal;

(d) Os jovens reclusos devem ser mantidos separados dos 
adultos. 

ALOJAMENTO

Regra 12
1. As celas ou locais destinados ao descanso noturno não 

devem ser ocupados por mais de um recluso. Se, por razões 
especiais, tais como excesso temporário de população prisional, 
for necessário que a administração prisional central adote 
exceções a esta regra deve evitar-se que dois reclusos sejam 
alojados numa mesma cela ou local.

2. Quando se recorra à utilização de dormitórios, estes 
devem ser ocupados por reclusos cuidadosamente escolhidos 
e reconhecidos como sendo capazes de serem alojados nestas 
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LEI Nº 9.455/1997 E SUAS ALTERAÇÕES 
(ANTITORTURA)

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão 

da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou 
medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa 

ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, 
por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não 
resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de 
detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a 
reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente 

e adolescente;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador 

de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
‘(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante seqüestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 

emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do 
prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a 
hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime 
fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime 
não tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima 
brasileira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição 
brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º 

da República.

LEI Nº 12.846/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
(ANTICORRUPÇÃO)

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às 
sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas 
ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, 
associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, 
que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos 
lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a 
responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores 
ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do 
ato ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada 
independentemente da responsabilização individual das pessoas 
naturais referidas no caput .

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão 
responsabilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na 
hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, 
fusão ou cisão societária.
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§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade 
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas 
nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da 
fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas 
ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 
solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos 
nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIO-

NAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, 
nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles 
praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo 
único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os 
órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de 
país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem 
como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, 
pelo poder público de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os 
fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 
órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de 
país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas 
jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos 
nesta Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos 
os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, 

isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades 
do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será 
precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia 
Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do 
ente público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não 
exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral 
do dano causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória 
ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa 
jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área 
da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua 
falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio 
de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no 
próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de 
modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores.

§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das 

sanções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
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VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das 
infrações;

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades 
e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com 
o órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos 

e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão 
estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo 
administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 
jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de 
ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a 
ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade da 
pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
Geral da União - CGU terá competência concorrente para 
instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para 
corrigir-lhes o andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a 
apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, 
observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto 
nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão 
designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere 
o caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 
investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca 
e apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto 
da investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação do 
ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 
fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, 
sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, 
mediante ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 
(trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade instauradora, na forma do 
art. 10, para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico 
de reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata 
das sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo 
pagamento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da 
fazenda pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, 
observados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do 
procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas 
jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei 
que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que 
comprovem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser 
celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e 
coopere plena e permanentemente com as investigações e o 
processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, 
sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento.

§2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa 
jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso 
IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa 
aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos 
às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, 
de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, 
respeitadas as condições nele estabelecidas.
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§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará 
pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse 
das investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato 
ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, 
a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo 
pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão 
competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito 
do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 
praticados contra a administração pública estrangeira.

§ 11 (Vigência encerrada)
§ 12. (Vigência encerrada)
§ 13 (Vigência encerrada)
§ 14. (Vigência encerrada)
Art. 17. A administração pública poderá também celebrar 

acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela 
prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções 
administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88.

Art. 17-A. (Vigência encerrada)
Art. 17-B (Vigência encerrada)

CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da 
pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização 
na esfera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º 
desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de 
representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, 
poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes 
sanções às pessoas jurídicas infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da 
infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e 
de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder 
público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será 
determinada quando comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma 
habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses 
ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa.
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão 

de representação judicial, ou equivalente, do ente público 
poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou 

valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da 
reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7º 

, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.
Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão 

ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo 
daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada 
a omissão das autoridades competentes para promover a 
responsabilização administrativa.

Parágrafo único. (Vigência encerrada)
Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado 

o rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de 

reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será 
apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente 
da sentença.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e 
dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas 
de governo com base nesta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão 
informar e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou 
entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito 

limitador ou impeditivo da sanção, quando for o caso.
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos 

de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e 
manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo 
acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, 
salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações 
e ao processo administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser 
incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão 
excluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido 
no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de 
leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão 
informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de 
caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do 
disposto nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou 
valores aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados 
preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.




